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- acesso: possibilidade de consulta aos documentos de arquivo;

Sumário

Atos do Poder Executivo

II - classificação: atribuição de grau de sigilo a documentos;

III - credencial de segurança: certificado concedido por autoridade competente, que habili-
ta uma pessoa a ter acesso a documento sigiloso;

IV - custódia: responsabilidade pela guarda de documentos;

V - desclassificação: atividade pela qual a autoridade responsável pela classificação dos
documentos sigilosos os torna ostensivos e acessíveis à consulta pública;

VI - documento ostensivo: documento cujo acesso é irrestrito;

VII - documento sigiloso: documento que contém assunto classificado como sigiloso e
que, portanto, requer medidas especiais de acesso;

VIII - grau de sigilo: gradação atribuída à classificação de um documento sigiloso, de
acordo com a natureza de seu conteúdo e tendo em vista a conveniência de limitar sua divulgação às pes-
soas que têm necessidade de conhecê-lo;

IX - reclassificação: atividade pela qual a autoridade responsável pela classificação dos do-
cumentos altera a sua classificação.

CAPÍTULO!!
Do Acesso

Art. 3' É assegurado o direito de acessc pleno aos documentos públicos, observado o dis-
posto neste Decreto e no art. 22 da Lei n 8.159, de 8 de janeiro de 1991.

Art. 4 Qualquer documento classificado como sigiloso, na forma do art. 15 deste Decreto,
recolhido a instituição arquivística pública, que em algum momento tenha sido objeto de consulta pública,
não poderá sofrer restrição de acesso.

Art. 5' Os órgãos públicos e as instituições de caráter público, custodiadores de documen-
tos sigilosos, deverão constituir Comissões Permanentes de Acesso, para o cumprimento deste Decreto,
podendo ser criadas subcomissões.

Art. 61 As Comissões Permanentes de Acesso deverão analisar, periodicamente, 	 os
documentos sigilosos sob custódia, submetendo-õs à autoridade responsável pela classificação, a qual, no
prazo regulamentar, efetuará, se for o caso, sua desclassificação.

Parágrafo único. A relação dos documentos desclassificados, contendo nome e sigla do ór-
gão ou da instituição, tipo, número e data do documento, grau de sigilo original, destinatário e assunto,
deverá ser encaminhada, semestralmente, pelas Comissões Permanentes de Acesso, para publicação no Di-
ário Oficial da União, do Distrito Federal, dos Estados ou dos Municípios, conforme o caso.
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DECRETO N9 2.134, DE 24 DE JANEIRO DE 1997

Regulamenta o art. 23 da Lei n 8.159, de 8 de janeiro
de 1991, que dispõe sobre a categoria dos documentos
públicos sigilosos e o acesso a eles, e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, mci-	 Art. 7 Findo o prazo estabelecido no art. 29 deste Decreto, 'as Comissões Permanentes
so IV, da Constituição, e tendo em Vista O disposto no art. 23 da Lei n 8.159, de 8 de janeiro de 1991, 	 de Acesso deverão liberar os documentos referidos nesse dispositivo.

DECRETA:

CAPÍTULO 1
Das Disposições Gerais

Art l Este Decreto regula a classificação, a reprodução e o acesso aos documentos públi-
cos de natureza sigilosa, apresentados em qualquer suporte, que digam respeito à segurança da sociedade e
do Estado e à intimidade do indivíduo.

Art. 21 Para os fins deste Decreto, considera-se:

Art. S Serãd liberados à consulta pública os documentos que contenham informações pes-
soais, desde que previamente autorizada pelo titular ou por seus herdeiros.

Art. 9' As Comissões Permanentes de Acesso poderão autorizar o acesso a documentos
públicos de natureza sigilosa a pessoas devidamente credenciadas, mediante apresentação, por escrito, dos
objetivos da pesqutaa.

Art. 10. O acesso aos documentos sigilosos, originários de outros órgãos ou instituições,
inclusive privadas, custodiados para fins de instrução de procedimento, processo administrativo ou judicial,
somente poderá ser autorizado pelo agente do respectivo órgão ou instituição de origem.

o	 o	 *
Visando regularizar as inadimplências registradas em nosso cadastro, solicitamos aos Órgãos da Administração Direta,

Indireta, Fundações e Autarquias Federais, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal o obséquio de contactar, até o dia
31/01/97. a Divisão Financeira pelos telefones (061) 313-9501 e (061) 313-9531 e fax (061) 313-9545.

Informamos que a não regularização implicará na suspensão dos serviços prestados por esta
IMPRENSA NACKJNAL.
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